
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA 

 

 
 

 
MOÇÃO DE APLAUSO Nº 01/2026 

 
 

    A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais 
previstos no art. 129 do Regimento Interno, submete à apreciação desta Casa 
Legislativa a presente moção de aplauso ao Tenente Wachington Fagner 
Alfredo em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Chupinguaia. Requer, após a apreciação da Comissão de Justiça e Redação, 
seja aprovada pelo Plenário a presente Moção, por unanimidade.     

 
 
 
 

Câmara de Vereadores, em 21 de janeiro de 2026 
 
 
 
 
 

                                  ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA  
VEREADORA/AUTORA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHUPINGUAIA 
  

                                                    JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade conceder Moção de Aplausos ao 1º 
Tenente PM Wachington Fagner Alfredo, em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados ao Município de Chupinguaia durante o período em que esteve à frente do 
comando do Pelotão da Polícia Militar local. O 1º Tenente Wachington Fagner Alfredo 
assumiu o comando do Pelotão de Polícia Militar de Chupinguaia em 01 de setembro de 
2023, exercendo suas funções com competência, responsabilidade e elevado 
compromisso com a segurança pública, sendo transferido em 10 de janeiro de 2026 para 
o Pelotão Ambiental do município de Vilhena. 
Durante sua permanência em Chupinguaia, destacou-se pelo planejamento e execução 
de importantes melhorias estruturais no quartel da Polícia Militar, tais como: 
terraplanagem do perímetro, construção de muro, implantação de sistema de 
videomonitoramento, readequação da garagem de viaturas, construção de banheiro 
externo, lavador de viaturas e instalação de cerca no campo de futebol do quartel, 
contribuindo significativamente para melhores condições de trabalho aos policiais 
militares e para a eficiência dos serviços prestados à população. 
Ressalta-se, ainda, a aquisição de uma torre de ferro de 32 metros para comunicação 
de rádio entre os quartéis da região e viaturas, bem como a compra de centrais de ar-
condicionado e outros equipamentos, recursos estes provenientes de leilão de 
madeiras, demonstrando zelo, transparência e boa gestão dos recursos públicos. 
No âmbito social e preventivo, sua gestão foi marcada pelo início do projeto Polícia 
Militar Mirim no município, pela formação de turmas do PROERD, além da intensificação 
das ações de combate aos crimes urbanos e rurais, fortalecendo a sensação de 
segurança e a aproximação entre a Polícia Militar e a comunidade chupinguainse. 
Diante de sua atuação exemplar, pautada na disciplina, liderança e dedicação ao serviço 
O 1º Tenente PM Wachington Fagner Alfredo mostrou-se digno de reconhecimento por 
parte desta Casa Legislativa, razão pela qual se justifica a concessão da presente Moção 
de Aplausos, como forma de agradecimento e valorização pelos relevantes serviços 
prestados ao Município de Chupinguaia e à sua população. 
 

 
Câmara de Vereadores, em 21 de janeiro de 2026 

 
 
 

 
ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA 

VEREADORA/AUTORA 

 
 

ID: 793244 e CRC: 900B6CF4



01.587.887/0001-29
Avenida Valter Luiz Filus
www.chupinguaia.ro.gov.br

Município de Chupinguaia

FICHA CADASTRAL DO DOCUMENTO ELETRÔNICO

793244ID:

F1742A3CA97E42036BC2CE46BBA370D0

900B6CF4

MD5:

CRC:

BEB48605CB35D5EA210BDCC44C6D5B54BDB968B13492CD0866BE4C39A794C9C3SHA256:

Requerimento

Tipo do Documento

01/2026

Identificação/Número

21/01/2026

Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

 requerimento de moção de aplauso ao Tenente Wachington Fagner Alfredo 

Súmula/Objeto:

ANDRESSA DOS ANJOS MELOUsuário:

21/01/2026 09:44:29Criação: 21/01/2026 09:49:04Finalização:

INTERESSADOS

ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA RIBEIRO 21/01/2026 09:47:23

ASSUNTOS

PEDIDO DE MOÇÃO DE APLAUSO 21/01/2026 09:48:47

ASSINATURAS ELETRÔNICAS

ANGÉLICA DE SOUZA PERALTA RIBEIRO 21/01/2026 09:54:54Vereadora 1° Secretaria

Assinado na forma do Decreto Municipal nº 2.210/2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QRCode acima ou ainda através do site transparencia.chupinguaia.ro.gov.br

informando o ID 793244 e o CRC 900B6CF4.

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos Página 1.

http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=793244&CRC32=900B6CF4
http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=0
http://transparencia.chupinguaia.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=793244&CRC32=900B6CF4

